
SUPERIOR TRIBUI-TJ.t MILITAR. 

• 
ATA DA 33& SESSÃO, EH 19 DE Jill'!HO DE 1963• ! 

l 

PRESIDÊnCIA DO EJJ.m. SR. r,!IHISTRO TEEEHTE ... BRIG..t-IDEIRO ÁLVA..l\0 IiEcK. 
SHER. . 

PROCURADOR-GERAL DA JUSTIÇA EILITAR, O Et1MO. SR. DR, IVO D•AQUINO 
FONSECA. 

SECRETÁRIO, O SR~ DR, IBERÊ GARCINDO FERI!A!!DES DE SÁ, VICE-D~OR 
Cor'úpare~erarn os Exrrros. Srs. Ministros Dr. 1-lajbington V~z de Hell~ 
Dr, Octav~o l"iurgel de Rezende.t General-de-;,Ex~:f<fito Antonio Jose 
de Lima C8..1'11ara,_ Almirante-de-Esqu~dra Jose Es'P~ndola, Tenente-Br.l 
gadeiro Vasco A1ve~ Secco~ Almirante-de-Esquadra Diogó Borges Fo~ 
tes, General-de-E:z:ercito·Jfloriano de Lima Brayner, Dr• João !lomei 
ro Netc~, e os E::-::moy• Srs. Hinistros convocadosRGeneraJ.-de-Exerci
to Jose Daudt Fa.brlcio e Dr. Orlando Moutinho ibeiro da Costa. 

, 
ACha-se licenciado o Exmo. Sr. Ministro General-de-Exerci to Tris ... 
tão de Alencar Araripe. 

.. , .. 
As treze horas, havendo numero legal, foi aberta a sessaoe 

... 
Lida e sem debate, foi aprovada a ata da sessao anterior • 

.... ... .. ... . .. 

Foram, a seguir, relatados e julgados os seguintes processos: 

NO 3•973 

HABEAS.CORPUS 
~-------------------------------------------
Guanabara. Rel. O'EJOTio. Sr. Ninistro .. Gen. Ex. Lima 
Brayner. Paciente: Severino Viana Calo, S~gento, por 
seu,advogado 1 alegando que se encontra preso, incomu
ni•avel; sem motivo,justificado, no xadrez improvisa
do da C.N.M~ dá Pol:tcia Hilitar do Estado da Guanaba
ra, desde s.vi.1963, po; ordem do Sr. CoronelNComan -
da,nte GeraJ. d2-quela mil~ciat requer a concessao da.o.r
dem. - Não conhecera~mAdo pedido; por incollipeten
cia da Justiça Milit~, unanimemente. 

J:tEGURSO CRININAL 
====~===•=== ===::.;=====---:a;; 

- Gunnab~a. ReJ.. O ·-EXtTlO• Sr. Nini~tro IIÍ't Ribeil'c) da 
Costa~ Recorrente: A Proe1~adori~Geral da Ju~tiça tii 
litar. Reeorridoo 4. decisao do Conselho de Instruc;ao 
que rejeitou a denuncia of'erecj.da cont:L-a o 1-iajo~ ... Bri
gadeiro-do-.Ar Jus~aro Fausto de Souza. • Negaram 
p~ovilliento ~o recv~so da Procuradori~Gera1• ~ara man

7 te~ a decisao do Con~eJ.ho, que rejeitou a demmeia, 
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contra os votos dos EJal"los. Srs. Hinistros Drs. Ribei 
ro da Costa e Vaz de Hello, que o proviam, para deter 

~ minar·o recebimento da dentUlcia e o prosseguimento do 
feito. (Não toma.ra.r.a parte no julga;nénto os EY.rúOS. Srs 
Hin.istros Dr. Ron:eiro Neto,· Gen. ,Ex. ~ima Brayner;Teil 
Brig. 4J.ves Secco, Alm. Esq_. Jose Esp~ndola e Gen.Ex. 
Lir..(la Ca1·nara, por se tererr. declárado irr.pe~dos) • - De 
acordo com a letra "a", do art. ~4? do Codigó da Jus
tiça Nilitar combinado com o § muco do art. 103, do 
Regimento In~erno do Superior Tribunal 1-iilitar, tomou 
p~te no jtLtgamento o Exmo. Sr. Ten. Brig. Altaj.r E~ 
g~n~ó Roszanyi, convocado para o Conselho de Instru -. 
çao ·• 

-

-

COITFLITOS DE . J U R I S D I Ç l O 
==========================================·= 

Ninas Gerais. Rel. o·E:;ano. Sr. Hinistro Dr. Ribeiro I 
da Costa. Suscitante: O Conselho Permanente de Justi
ça da Auditoria da 41:~ Regiã.o Nil;j.tar, suscitá Confli
t9 de Jurisdição negativo, nos termos do a.rt. 111, do 
Codigo da Justiça Hi1itar, nos autos do processo em 
que figu.ra como indiciado o Soldado Rubens Hartins Li 
giero~ do III/2Q Regimento de Infantaria. Suscitada:
A 2A Auditoria da lf~ Região 1-:ilitar. - Julgél_ram p:rg 
cedente o Conf'lito, para determinar co:mpetentSi para o 
feito a 2a Auditor~a da ]_V, Região l11Iilitar, unanime.me.n 
te. 

Hinas Gerais. Rel. O E:>::mo. Sr. Ninistro Dr~ Romeiro I 
Neto. Suscitante: O Conselho Permanente de Justiça da 
Auditoria da 4e. Região 11i1itar, suscita Conflito de Ju 
risdição negat:.vo, nos autos do ,processo em que figu
ra como indicia.do o Soldado Eur~pedes Cezar dos San -
tos, do III/2Q Regimento de'Infantaria~ ex-integrante 
do Batalhão Suez. Suscitada: A 3~ Audi·coria da 1& Re
gião l·'Iilitar. - Julgar&'ri procedente o Conflito, 

para determinar competent~ para o féito a 3a Auditoria 
da 1"' Região Eili tar, una11imemente. 

APELAÇÃO 
---·--------------------------

NQ 33.521 - Guanabara. Rel. O Ejano. ·Sr. Hinistro Dr. HurgeJ, de l}e
zende. Rev. O Exmo. Sr. Ministro AL!!. Esq. Jose Espin
dola. Apelante: Paulo Robe~to Gomes Vianna, 2Q Tenente 
IM, da Diretoria de Intendencia, condenado a 3 anos ,e 
6 meses de reclusão, incurso no art. 229, § 10, do Co~ 
digo Penal H;:i.li tar, aplica11.do ao acusado a pena acessQ 
ria d~ 5 anos de i~capacidade para inves~idura em fun
ção Publica~ de acordo· com o art. 54, § uni co, ::i.nciso/ 
I, letra nb , do C .P .H. Apelada I A s cntença do Conse -
lho Especial. de Justiça da lP. Auditoria da Narinha. -
- Negara!n provimento,· para· confirmar a sentença, con
tra os vetoR dos Exrrlos. Srs. Hinistros Dr. Ribeiro da 
Costa, Dr. omeiro Neto e Ten. Brig. Alves Seoco, que 
a provi~a, em parte, para desclassificar o crirrle para 
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o § 22, dó art.229, e condenar o apelante a 6 meses I· 
de prisão. Foi, ~inda, aplicada a indignidade para o 
oficialato, de acordo com o Decreto-Lei nc 3,038, de 
1941. 

MANDADO 00 SEGURANÇA 
---------------------------------------------------------~------~-- •• 

N~ 55 - Ninas Gerais. Rel. O Exmo. Sr.,Ministro Ten. Brig. A1 

Repro<;Iução: 

N2 33. L!.60 -

ves Secco.,- Olavo Nagsm Assad, 22 Substituto de Adv~; 
gado-de-Of~cio da Justiça Hllitar, da.' Auditoria da 4& 
Região Militar, com fm1damento no art. 141, § 24, .da 
Constituição Federal, e nos artigos lQ e seguintes,da 
Lei"n2 1.533, de 31-XII-19512 impetra Mandado de Se~ 
r~ça conijra o ato do E:uno. ar. Ministro-Presidente / 
deste Egregio Tribunal,Aque indeferiu o requerimento 
em que pleiteava 'de acordo coro os artigos 12 e se~ 
tes': da Lei nQ 4.o54l ·de 2-IV-962, combinado com o 
art 37, da Lei nc 4.0b9, de 11 de junho do mesmo ano 
a sua efetivação noAcargo que ocupa interin~uente em 
substituição, de'acordo coffi os artigos 12 e seguint~s 
do Dec. Lei n2 3.581 de 3 de setembro de 1941, alte-

rado pelo De c. Lei. na [j..lao. de 14 de. julho de 19L!2• 
- Denegaram o 11andado, unanimemente. 

APELAÇlO: 

Guanabara. Rél~ o EJ~!O~ Sr. Ministro Dr. M~gel de 
Re~ende. Rev. O &ano. Sr. Hin:tstro Gen. Ex. Daudt !a 
br2cio. Apel&~te:·A Promotoria da l& Auditoria da 
11. Região H:t1itar1 Apelada: A sentenca do Conselho 
Permanente de Justiça da 1~ Auditoria da lA .Região 
r·1i).i 1jar e if.laldom:tro Tavares de Horaes, 22 Sargento, 
da Fabr:Lca do Realengo, absolvido do crime previsto 
no art._l81~ combinado com os arts~ 19, inciso rr,. 
29, inc:~.so l.I, e 32, tudo do C.tP•H• - Pre1iminB,! 
mente, ju1garelll competente o foro milità.r, para juJ.
gar os civis, co1í.tra o ,voto do Exmo. Sr. Hin:tstro Dr 
Ribeiro da Costa. ~No me;ito, negarnm proviü1ento ao 
recurso do l~nisterio Publico, com reJ.ação ao Sargen 
to vla1dóiDiro Tav~es de Horaes, para confirmar, sua 
absolviçao, e determinaram a remessa dos autos a Au
ditoria de or~gem, para que o CQnselho se·pron~~c~/ 
sobre o homin~dio dos civis1 _unanimemente. (REPRODU
ZIDO POR TER SAIDO COH IHCOHI-tEÇÃO NA K.r A DA z4 SES -
slo, EN 20/V/963). 

* 
N 

A sessao foi encerrada, com os seguint~s processos em mesa: 

k_e).e..ç.q~Ji' 33e43Z (RN/~) - 33.429 (AS/HR) - 33,437 (AS/V11) 

33.533 (RU/AS) - 33.529 (RlJ/BF) - 33.517 (RC/BF) 
33.52.8 (RC/LB) - 33.530· Cl·1R/AS) - 33.514 (NR/AS) 
33.537 (~1/LC) - 33.509 (LB~ill) - 33.539 (AS/MR) 
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33.523 (AS/RC) - 33e5l2 (AS/VN) .. 33.505 (AS/t<ffi) 
33e492 (AS/VH) • 33.511 (ln,VAS) - 33,538 (RC/AS) 

Embargos: 33.154 (RC/AS) - 33.273 (~1/JE) 

176 (BF) 

.Q..'l!.e.stõ ~s- 4c&r.Q.nj..§J,;r.a"tiyas: 37 (AS) - 36 (BF) 

Revisão CrJ..m.~..n.gl~ 981 (VN/DF) - 984 (}IR/AS) 

Re~so_Crimina.1: 3. 972 (l1R) 

SUPERIOR TRIBUNAL MILITAR 

* 1 3 JUN 1963 * 
2~ s EÇAO 

JUDICIARIA 
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